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Dá nova redação ao artigo 3º da Lei
nº 3790, de 05-09-73, que estabele-
ce normas para a exploração de ser-
viços de táxis e dá outras providê~
cias.

Faço saber qu~ a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 3º da Lei nº 3790, de 05-09-73,
com a redação dada pela Lei nº 5754, de 29-04-86, passa a ter a se
guinte redação:

"Art. 32 - Poderão integrar a frota de táxis de Por
to Alegre veiculos com, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, a
contar do seu primeiro emplacamento.

§ 1º - O veiculo usado para o transporte de passage.!,
ros, na categoria táxi especial, terá como vida ~til 10 (dez) a-
nos, a contar do seu primeiro emplacamento.

§ 2º - Os veiculos de que trata a presente Lei deve-rao ter os seguintes prazos de vistorias:
I - O a 5 anos: 180 dias

11 - 5 a 10 anos: 90 dias
111 - 13 a 15 anos: 30 dias."

Art. 2º - Deverá a SMT publicar, mensalmente, no pr.!,
meiro ano de vigência desta Lei, estudo estatistico contendo a s.!,
tuação de conservação dos veiculas supra referidos, entre dez e
quinze anos de vida ~til, bem como de acidentes em que estes vei~
culos tenham se envolvido.
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias
após sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Lei nº 5754, de 29 de abril de 1986.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de novembro

Diógenes Oliveira,
Secretário Municipal dos Transportes.

Tarso Genro,
Secretário d Governo Municipal,
respondendo.

I
I
I
I

L -'


